
54  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 18  ª LEGISLATURA  , EM 17 DE MAIO DE 2022  

(Pauta)

Item nº 1

VETO N  º   6/2022   - PREFEITO MUNICIPAL

VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 13.365, do Vereador ADRIANO SANTANA DOS SANTOS, que cria
a Carteira de Identificação do Autista-CIA. (PJ 520; CJR; quorum de rejeição: maioria absoluta; vencimento:
01/06/2022)

Item nº 2

PROJETO DE LEI N  º   13.439/2021   - JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR

Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA MUNICIPAL DO MUSEU” (18 de maio). (PJ 229;
CJR; quorum: maioria simples) 

Item nº 3

PROJETO DE LEI N  º   13.636/2022   - VAL FREITAS

Prevê afixação de cartaz, em estabelecimentos que comercializem materiais de limpeza para o público em
geral,  com as advertências que especifica.  (PJ 442;  CJR; CDCIS;  quorum:  maioria simples;  incluído por
força do Requerimento Verbal, vide pauta SO de 10/05/2022; 1 AD)

Item nº 4

MOÇÃO N  º   291/2022   - MADSON HENRIQUE

APOIO aos Deputados da bancada pró-vida que impediram a aprovação do Projeto de Lei n.º 4.251/21, do
Deputado Bosco Costa (PL-SE), que Institui o Programa Nacional de Proteção e Apoio à Mulher vítima de
violência doméstica ou familiar (PROMULHER). (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152
“caput”)

Item nº 5

MOÇÃO N  º   292/2022   - ROBERTO CONDE ANDRADE

APELO ao Governo do Estado de São Paulo pela urgente publicação do edital do projeto Trem Intercidades.
(quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”) 

Item nº 6

MOÇÃO N  º   293/2022   - ANTONIO CARLOS ALBINO, ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR

APOIO ao Projeto de Lei n.º  1.102/2022,  de autoria da Deputada Carla Zambelli  e outros,  que concede
anistia aos réus em processos por "crime de opinião". (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art.
152 “caput”) 

Item nº 7

MOÇÃO N  º   294/2022   - DANIEL LEMOS

APOIO  ao  Projeto  de  Lei  n.º  243/2022,  da  Deputada  Estadual  Damaris  Moura  (PSDB),  que  institui  o
Programa Alimentação Preventiva. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)
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Item nº 8

MOÇÃO N  º   295/2022   - QUÉZIA DE LUCCA

APOIO ao Projeto de Lei n.° 2.329/2021,  da Senadora Nilda Gondim (MDB/PB),  que institui o Fundo de
Amparo às Crianças Órfãs (Facor) e o Programa de Amparo às Crianças Órfãs (Procor), com o objetivo de
promover ações que ampliem o acesso a direitos fundamentais de crianças e jovens órfãos por meio do
apoio a instituições e famílias. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”) 

Em 13 de maio de 2022

FAOUAZ TAHA
Presidente
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